
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ....., DE 2021.
 (DO SR. GENINHO ZULIANI)

Institui o grupo parlamentar Brasil –

República da Irlanda.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º Fica criado, como serviço de cooperação interparlamentar,
o Grupo Parlamentar Brasil – República da Irlanda.

Parágrafo  único:  O  Grupo  Parlamentar  será  composto  por
membros do Congresso Nacional que a ele aderirem.

Art. 2º O Grupo Parlamentar reger-se-á por estatuto próprio, a ser
aprovado na primeira Assembleia-Geral Ordinária, cujas disposições deverão
respeitar as prescrições legais e regimentais em vigor.

Art. 3º O Grupo Parlamentar funcionará sem qualquer ônus para a
Câmara dos Deputados.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É de amplo conhecimento dessa Casa que o objetivo dos Grupos
Parlamentares de amizade é trazer a debate as relações bilaterais e a política
externa exercida pelos poderes executivos dos estados envolvidos. 

Como resultado dessa dialética intenta-se alcançar uma política
externa com maior legitimidade, pois estaria enriquecida pela experiência dos
parlamentares, tendo em vista que as decisões governamentais apoiadas pelo
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legislativo têm maior credibilidade que aquelas produzidas sem a consulta às
instituições representativas. 

Deste  modo,  promover  uma  maior  participação  do  legislativo
sobre os possíveis resultados das relações internacionais sobre as diversas
áreas do país. 

Brasil e Irlanda estabeleceram relações diplomáticas em 1975. a
abertura da Embaixada Brasileira em Dublin ocorreu em 1991 e a instalação da
Embaixada Irlandesa em Brasília,  em 2001, o diálogo político entre os dois
países é fluido e produtivo.

Em 2019, as trocas comerciais entre Brasil  e Irlanda foram de
US$ 774 milhões.  O Brasil  importou US$ 524 milhões,  com destaque para
produtos farmacêuticos e artigos manufaturados, as exportações, por sua vez,
somaram US$ 250 milhões, sendo o milho não moído, aeronaves e minério de
alumínio os principais produtos da pauta.

As perspectivas de cooperação nas áreas de educação, ciência e
tecnologia se ampliaram após o programa ciência sem fronteiras (CSF), o qual
estimulou significativamente o intercâmbio entre as comunidades acadêmicas
dos dois países.

Recentemente, a Irlanda também se tornou o destino de muitos
jovens brasileiros que desejam aprimorar seus conhecimentos de inglês por
meio de cursos universitários de extensão ou de idioma. 

O  principal  atrativo  do  mercado  irlandês  é  a  possibilidade  de
desenvolver  atividades remuneradas  por  até  20  horas  semanais,  durante  o
período letivo, e por até 40 horas durante o verão e os feriados de fim de ano.
em 2015. 

Segundo dados do serviço de imigração da Irlanda, os brasileiros
passaram a constituir  o  maior  grupo de nacionais não-europeus registrados
junto  àquele  órgão,  respondendo  por  mais  de  18.000  vistos  emitidos  ou
renovados naquele ano. 

Essa contagem não contempla, entretanto, o expressivo número
de  nacionais  brasileiros  que  ingressam  na  Irlanda  como  portadores  de
passaporte  de  outros  países  europeus,  o  que,  estima-se,  pode  elevar  a
dimensão da comunidade brasileira para aproximadamente 30.000 indivíduos.
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Dessa forma, acreditamos que a promoção do intercâmbio entre
os  respectivos  órgãos  legislativos  pode  contribuir  na  busca  de  um  melhor
cenário para a obtenção de um desenvolvimento geral, consistente, solidário,
compartilhado e socialmente significativo.

Sala das Sessões, em     de                                 2021.

Geninho Zuliani
Deputado Federal DEM/SP
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